
I Com issão Permanente de L ic itação - CPL <cpl@ pgm .caucaia,ce.gov.br>

Pedido de Impugnação ■ CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.01.03.03-IMAC

Kerolly Piazzi <kerolly.piazzi@sanepav.com.br> 
Para: cpl@pgm.oaucaia.ce.gov.br 
Cc: licitacoes@sanepav.com.br

23 de março de 2023 às 10:39

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE REABERTURA j

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.01.03.03-IMAC 

PROCESSO N° 2023.01.03.03-IMAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA ATENDER NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE

A empresa Sanepav Saneamento Ambiental Ltda., apresenta o pedido de Impugnação a CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2023.01.03.03-IMAC em
anexo.

Favor confirmar o recebimento.

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: Sanepav Saneamento Ambiental Ltda.

CNPJ n° 01.141.830/0001-00

Endereço: Avenida Copacabana, n° 3 2 5 -1 9 “ andar -  18 do Forte -  Alphaville -  Barueri/SP 

Telefone: (11) 2078-9191

E-mail: iicitacoes@sanepav.com.br

Atenciosamente,

Licitações
Av. Copacabana, 325 - 19o Andar - Sala 1901 - 18 do Forte  
A lphav ille  - B a n ie ri - SP - 06472-001

KEROLLY PIAZZI SANTOS
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIC

CAUCAIA- CE

DE

Concorrência Pública n.° 2023.01.03.03-IMAC

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, empresa 

com sede à Avenida Copacabana, n° 325 -  19° andar -  Dezoito do Forte -  Barueri/SP -  CEP: 

06.472-001, inscrita no CNPJ sob n° 01,141.830/0001-00, por seu procurador ao final assinado, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., oferecer IMPUGNAÇÃO AO EDITAL da Concorrência 

Pública em epígrafe, o que o faz com fulcro nas razões de fato e de direito a seguir expendidas.

DOS FATOS:

1. Como é de conhecimento de V. Sa., em 27 de março de 2023, às 09:00h, essa d. Comissão 

de Licitação realizará a sessão abertura do prélio em referência, do tipo menor preço global, cujo 

objeto é o seguinte:

Avenida Copacabana, 325 - 199 andar -  Dezoito do Forte - Alphaville -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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1 .D 0  OBJETO

1.1. Esta licitação tem  por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA ATENDER NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO ANEXO AO EDITAL. /  \

2. Todavia, ao analisar os termos do Edital e seus Anexos, a Impugnante, diretamente 

interessada no regular deslinde do certame em referência, IMPUGNA os itens do edital abaixo 

elencados pelos motivos que passa a expor:

II. IMPUGNAÇÃO

a) Aspectos jurídicos.

3. A redação do item 5.4.2.9 da maneira como foi posta beneficia a todas as empresas e não 

somente as ME e EPP, quando esta prerrogativa é exclusiva destes nos termos do Art. 43 § 1o da 

Lei Complementar n° 123 de dezembro de 2006;

4. Esta facilidade benéfica da Lei devia ser um sub-item do item 5.4.2.8 do edital para não 

beneficiar a todos os participantes favorecendo possíveis inadimplentes que não sejam ME ou EPP;

5. Por sua vez, o possibilita que o concorrente possa participar da licitação sem que detenha a 

posse ou propriedade dos equipamentos relacionados e não exige nem mesmo um compromisso de 

disponibilidade de tais equipamentos;

6. Assim, abre-se a possibilidade para de participação de interessados que não tenham a 

posse ou a propriedade dos equipamentos sem nem ao menos a apresentação de qualquer 

documento, como um contrato de locação, por exemplo;

Avenida Copacabana, 325 - 199 andar -  Dezoito do Forte - Alphaviíle -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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7. Essa fragilidade deixa este item muito aberto no que se refere à apreseijtação de 

equipamentos caso seja vencedor do certame, desconsiderando que o item 5.4.4.1.3.1'exige até 

mesmo placa e ano de fabricação dos veículos indicados na declaração do item 5.4.4.1.3 para a 

execução do contrato;

8. Por sua vez, em relação à garantia da proposta, importante registrar que o item 6.5.1 exige 

uma garantia correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação o que corresponde 

a R$ 368.959,88 e, já no item 6.5.5 determina as condições em que a garantia poderá ser 

executada, onde indica duas condições sendo que uma delas, a letra “b” é o licitante “não firmar o 

contrato".

9. Ocorre que o item citado acima está em contradição com o item 9.2 do referido Edital, que 

determina que a recusa em assinar o contrato gera multa de 10% do valor contratual. Ora, se há 

uma recusa em assinar o contrato o correto é que a garantia de proposta seja executada nos termos 

do item 6.5.5 letra “b” e não a multa do item 9.2 que transformada em valores redundaria em R$ 

3.689.598,76, um valor extremamente elevado para quem por uma razão ou outra não se sente 

confortável em assinar o contrato, podendo simplesmente ter sua garantia de proposta executada. 

São valores conflitantes, sendo o último 900% acima do primeiro valor.

b) Aspectos técnicos que comprometem a elaboração das propostas.

10. As memórias de cálculos com os custos dos caminhões basculantes de 10m3 e 6m3 estão 

com os cálculos de combustível incoerentes e, consequentemente, os custos de filtros e 

lubrificantes que levam em consideração o custo do consumo mensal de combustível das 

respectivas memórias de cálculo conforme demonstrados a seguir:

Avenida Copacabana, 325 - 19e andar -  Dezoito do Forte - Alphaville -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2.078-9191
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• CAMINHÃO BASCULANTE 10M3

CÔMPOSIÇOES'PË PRÊÇÕS UNITÁRIOS • EQUIPAMENTOS

EQP1 1 , ,v,.. • CAMÍNHAO B A S C Ü U M Ïfë  10M3 
í 1 CALCULO DO PRECO 0 0  VEICULO/EQUÍPAMEMTO

Modelo do Camm&ão b l to c lo  para obtenção do  custo
F!P£ - VOLKSWAGEN 24-260 E 
Constei. 6x2 2p <dfesei)(E5) 2523

VC VALOR DO CAMINHÃO NOVO (CAVALO MECÂNICO) R | m 438 4 m  CO
VE VALOR DA CAÇAMBA 10M3 Í377S4 • SINAPI CE 01í2Ú23 NÀO DESONERAQAJ m RS 74.008,11
VN f VALOR DO CÄM1NHAO COMPLETO fVC*VE'ï m ! m sm s ô s v  11
2 CALCULO DA DEPREC1AÇAO

VU ! PRAZO OE VIDA UTIL (AMOS) ANOS '
ITAXA DE DEPRECIAÇÃO (CONFORME fáArvUÂL TCE/HS) % 58,18%

VR VALOR RESIDUAL (CONFORME MANUAL TCEiRS) % 41,02%
Oep OEPRECIAÇAO MENSAL ÍVM-(VN‘V R M V ü m 2) RS RS 4.125.1«

3 CALCULO DA REMUNEP.AÇAO DO CAPITAL
.... ;..... TAXA, DE JUROS ANUAL SEAL (SELíCS *%a.a) 13,75%

Vro VALOR MEDIO DO INVESTIMENTO f iV L M  >xVNW2xVU) ......R5 .... RS 297.7S4.85
RC REMUNERAÇÃO DO CAPITAL (Vm *  i)«' 12 Ri; RS 3.412.23

. ■.... CALCULO DO CONSUMO DO COMBUSTÍVEL
Pc périm é '!®  mèdto das ï ia s  da io n a  de coloîa (Memorial «  CääOilOJ P,m m m
'}  .
Oi Oisíãndã méría do èentrô prcdutor a*.é o destino finai íMemorial de.Cálcwlo)

v<?
km 6.

■ ' ConsumO d© cóft!bu&ü.wí * Dut-àíste ã
Con sumo do oombusliVé!~Durante â Destinação íl»’km)

. lÁtçyi km
lilro s/km

Ccofnb
Dt

Cón sumo sáò cofnbusllvssl (Pc x + |Qf x Ud x 2 í 
Dias Uabaíh-sdos no mès dias 25,25

RSc Preço do Combustível 0 m s ã  S-10 Cea/â - ANPi RS RS 6,29
Cmen Custo do cmBuma :rmr,££il de combustível ^Ccomb x D i x R$c) RS RS 12.677.21

5 CALCULO DO CUSTO DOS FILTROS/LUBRfFiCANTES
fCof8sid©faî 10% do vökx gasío com Combustível R$ RS ■1.267.72

8 CALCULO DO CUSTO DE MANUTENÇÃO

* Coeficãenf® de proporckmalidade para manutenção 0.9
CM Custo d-e manutenção {VnTx  k)/|VÚ x Í2 Í ...... 5?....... RS 6.381,31
7 ! CALCULO DO SEGURO/IMPOSTOS

Seguros ú Impostos üVU+1) x VM x D,ü2S)<(2 x VU x 12}
CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR ftfES

RS
RS

RS
RS

S2Ö.41
28,434,04

Dados da Composição de Custo:

Pc - Perímetro de coleta = 66,04 km

Vg - Viagem por veículo/turno=2,33

Df - Distância média ao destino final = 6,00 km

Cc - Consumo Coleta: 0,50 L/km

Cd -Consumo Destinação: 0,24 L/km

Dt - Dias de Trabalho/mês: 25,25 dias

R$c - Preço do Combustível: R$ 6,29

Avenida Copacabana, 325 - 19s a n d a r-  Dezoito do Forte - Alphaville -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
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CONSUMO DE COMBUSTÍVEL APRESENTADA NA COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Cálculo do Consumo de Combustível (Composição)

(Pc x Cc) + (Df x Cd x 2)

(66,04 x 0,50) + (6,00 x 0,24 x 2) = 79,82 L/dia

OBS.: O RESULTADO DA APLICAÇÃO DIRETA DA FÓRMULA DESCRIMINADA NA CÉLULA 
DARIA APENAS 35.90 L/DIA EE NÃO 79,82 L/DÍA.

CALCULO CORRETO EM RELAÇÃO AO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL:

(66,04 x 0,50) + (6,00 x 0,24 x 2) = 35,90 L/viagem x 2,33 viagens/dia => 83,64 L/dia

OU SEJA. EXISTE UMA DISTORÇÃO A MENOR DE APROXIMADAMENTE 5% DO CUSTO 
DIÁRIO DE COMBUSTÍVEL APRESENTADO. 

•  CAMINHÃO BASCULANTE 6M3

M «M o dc C s m « *  U U U »  pwa BtMnfSo do
FíFÇ. - VOLKSWAGEN 24-280 E 
Csnstsl. 6x2 2p |dies«H)(S5} 2023 j

VC ÍVA.LOR DO CAMINHÃO NOVO (CAVALO MECÂNICO) \<S i RS 436.4&B.OO
E Õ ltfO »  «AO D Ê S © «® « «« “  "* H f  * r s  se 4 m .m

ifél 1 m
2 Î ................................ .......................CALCULO DA DEPRECIAÇÃO ...................................................................

' ....  ^3t;PRtC!AvÀr.'-CON=5K-:^17AxCÃL-i"E Ê ::^ ........ "  ....................
AMOS

''0 sa.ís^i
......VR...... . V A L O R ' ...  ' ..............  . . . - ............

Osp DEPRECIAÇÃO M=MSAL (V>l-(VN-VR®(Vt|-12) RS _ RS 3.975,54
3 CALCULO DA REMUNERAÇAO DO CAPITAL
i ít ã j w d é ã s õ s ã ^ a l r e a l p r r ê r r z z i i r “ .....z z i i z z r - n j

Vrtt 1 VALOR MSDIO DO }NVeST}M£NTO_iÍ(yy*1jxVNj;^VUj i
r%®-aí

r  ................... «s ' ' ...  2B8.993.30
RC IfilMUNERAcXo DO CAPITAL Wm x m i
4 CALCULO DO CONSUMO DO COMBUSTÍVEL

.  r . .  1 i . . . . i . =1« ^  V-.:' . .
Vy fVíagem por v<s <aíie»1urna ; 
Oí pistârtóSa rrtèdki do confc© produtor 'àtè̂ ?«fesURc» finai {Mom©ri&5 é® Oátaíio)
Cc jCònsürna de cóín&usUvel - Durante ã CoteSa .{líKm)

I ..... K8 1

C Z Z I3 E Z Z 2 ]
............

., km
íítros/kfn :

PS 3.238.40

......... « S
2.33

.............................. - f
..................

OS [Consumo de bcxnkrttfwl • Duraes# A SÜMoHÍo’ flfcm»
Cçornb \Cor;s-úrn . ■ ..........  :

“ “ i^ iP w s T a b a B ia d o s  ao mès " ' ->- ........ ""
fPmçodo CÕmtfuvTrvoi •Dxsstó S*7o Coíuá - ANP)

Cmen f Custo do consumo mensaí do combusttVaí (Coomb x Df x RSc)

rnmsâtm 
íiúcs/tíia i

— w —
RS »[

aj
] 

1 
!

> 
s* 

o

------ 5 ------r --------------------------  ---“ "í5Ã1x K o OOC«5s t5  DOSF1LfROS7ÜIBRÍFICANÍTES :
jCottsádorm 10% ao vaíor oaato oom CÔrnku.stivtó j R$ | RS 5S8.44 |

| S 1... ................................................ ............. CÁLCULO DO CUSTO DE MAMITENÇAO
! k iCooíscíenlo de proporcionalidade para manutenção i....................  -

| RS S. 149,86í Ct.1 [Custo da mar;atmçâo {VN x kV(VÜ x Ï2J : RS
| ..... T  ! CALCULO DC SEGURO/IMPOSTOS

fSeau-ro« e Imposto? ({VU-1 j  * VN x C,025>'t2 x VU x 12} RS RS 597.S0
CUSTO TOTAL DO EQUIPAMENTO POR MES | RS [ RS 20.484.57 |

Avenida Copacabana, 325 19e a n d a r-  Dezoito do Forte - Alphaville -  Baruerí/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
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Dados da Composição de Custo:

Pc - Perímetro de coleta = 59,90 km

Vg - Viagem por veículo/turno=2,33

Df - Distância média ao destino final = 6,00 km

Cc - Consumo Coleta: 0,25 L/km

Cd -Consumo Destinação: 0,18 L/km

Dt - Dias de Trabalho/mês: 25,25 dias

R$c - Preço do Combustível: R$ 6,29

CONSUMO DE COMBUSTÍVEL APRESENTADA NA COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Cálculo do Consumo de Combustível (Composição)

(P cxC c) + ( D f x C d x 2 )

(59,90 x 0,25) + (6,00 x 0,18 x 2) = 37,05 L/dia

OBS.: O RESULTADO DA APLICAÇÃO DIRETA DA FÓRMULA DESCRIMINADA NA CÉLULA 
DARIA APENAS 17.135 L/DIA E NÃO 37,05 L/DIA.

CALCULO CORRETO EM RELAÇÃO AO CONSUMO DE COMBUSTÍVEL:

(59,90 x 0,25) + (6,00 x 0,18 x 2) = 17,135 L/viagem x 2,33 viagens/dia =>

39,92 L/dia

OU SEJA. EXISTE UMA DISTORÇÃO A MENOR DE APROXIMADAMENTE 8% DO CUSTO 
DIÁRIO DE COMBUSTÍVEL APRESENTADO PARA ESTE SERVIÇO.

Avenida Copacabana, 325 - 199 andar -  Dezoito do Forte ■■ Alphaville -  Barueri/SP CEP: 064/2-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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11. Ainda sobre os veículos, é importante registrar que as composições de custo estão orçadas 

com VEÍCULOS EURO 5. Entretanto, de acordo com a resolução 490 do Conama, legislação de 

redução de emissões de poluentes de veículos comerciais pesados a diesel, deverão ser 

o Proconve P8 / Euro 6, passando a vigorar a partir de ianeiro/2023, ou seja, composição de custo 

orçada está em desacordo com a resolução publicada e vigente, (vide Publicação no D.O.U - N° 

223, quarta-feira, 21 de novembro de 2018.)

'cÕMPOSlCÒBS DE PREÇOS UMlfÀRiOS

" A SOU LAN f  ... ...

yodíio  do CaminhSo Utslteatíe para obtenção do e

*1 VÂU$* DO CAMINHÃO NOVO (CAVALO .V1§.CANECO)------- _______" vsnMwC&zmrióm • mm om. oi/2c í̂^oo§^^ada<(.

" r P k  - r ->- 2 1
Cenatol C5>:2 2p («ámsMSS) 2023...

12. Sob outro prisma, outra questão que atrapalhará a formulação da proposta consiste na 

apresentação do salário apresentado nas composições de custo. Os salários considerados para as 

funções de gari-coletores estão como valores de referência da CCT/2022, estando a vigência 

expirada desde dez/22. Agrave-se que estes valores apresentados SÃO INFERIORES AO 

SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE, ou seja, em desacordo com o artigo 7o da CF/88, em que o valor do 

salário mínimo é considerado como um direito fundamental do trabalhador (vide MP 1.143/2022) - 

Medida Provisória com valor do Salário Mínimo -  2023.

Avenida Copacabana, 325 - 192 a n d a r-  Dezoito do Forte - Aiphaviüe -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2C22/2922

NÚMSRO DE REGISTRO NO «TE: CE000153/2022 \ T S 6 5 Í J /
DATA DE REGISTRO NO MTB: 03/03« B 2  V i W *
NÚMERO DA SOUCITAÇÁO: j-
n ú m e r o  d o  p r o c e s s o : j
DATA DO PROTOCOLO: 03.'03S022 j

Confira a autenticidade no endereço Mtp:«www3.mte.ßov.br/sisU!»:as/metlia(ior/.

SINDICATO DAS EMP Dc ASSEIO 6 CSN» 00 E8TA00 DOC« CNW r, ll.M.H!*«-«. M> 
iuo fçp«s8»nSado{8) por 66U:

SINDICATO DOS S M W  EM I M B  0 8  ASSEIO t  OMSERVACAO. CNPJ «. 23 .-M ÍW S/M 01-35. 
neste Biß röpf«sßntaijo{8} por söü ;

«MW, , MM* C0NV8NÇA0 COLETIVA BE TS««i». 5#»!«* » «****“ *> “ ail“ 
pf©vi«tas tws cláusulas «oguiiHss:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  VIGÊNCIA C DATA-BASE

A, «*, M  . OM» *> mm» <*»**> Mm * "*»*» " pwlM3 «"** *55aX » S S  *  wö C» «M»w *  «"• <«»
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

K Ä Ä I Ä Ä Ä S Ä Ä
«vertida». f« ífi oôrangófio-a territorial BW CE,

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA « PISOS SALARIAIS

A patt m r « rs****-. SSrSüwSS S ?AÇ«3A;
* » í ÍK T Á L  W ç ,s | « A L V j  U l « !

novo centavos}, para to a i fessaao do Cesfô, ,'Sia « u w -  *  « 
quatro) noras setrsanais.

parágrafo seoundo • o» n u m  <w ««*** “ S^jSTSmwS»* Ä »
< |e R S 1 .4 M .0 « ÍW rt< !« !'<'“ “ lo s « l, i" l“ s , , “ i " 'OSC ' '
emreguneae 2̂ * 36 horas.

C.íHlCáV0S\ • . .

Avenida Copacabana, 325 - 192 andar -  Dezoito do Forte - Alphaviile -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
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13. Agrave-se a tudo isso que o link disponibilizado (e informado) pela Prefeitura Municipal de 

Caucaia, onde estariam disponíveis os arquivos do Projeto Básico nos formatos Excel (.xlsx) e 

Adobe (.pdf), bem como o edital em melhor resolução, no formato adobe acrobat até o dia 22 de 

março de 2023 não estava disponível.

qie

14. Dessa forma, as questões acima apontadas dificultam a elaboração das propos as,

podendo criar desigualdades injustificáveis entre as propostas daqueles que perceberam esses 

erros das propostas de outros que preferirão correr o risco de apresentar uma proposta ilegal ou 

inexequível, o que representa uma afronta ao princípio do julgamento em critérios objetivos e ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, que se encontra presente em diversos 

dispositivos da Lei de Licitações e Contratos Públicos, a saber:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada 
e ju lgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculacão ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos.

Avenida Copacabana, 325 - 19? a n d a r-  Dezoito do Forte - Alphaville -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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Art. 41. A Administração não pode descumprír as normas e condições do 
acha estritamente vinculada.

Art. 43. A licitação será processada e ju lgada com observância dos seguintes 
procedimentos:
........................................................................................................................................ (omiss
is)
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital;

r * \

15. 0  douto Hely Lopes Meirelles eleva o princípio da vincuiação ao edital ao patamar de 

princípio básico de toda a licitação, senão vejamos seu posicionamento:

“A vincuiação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre 
adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitação, 
quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, ao julgam ento e 
ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se 
obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus 
participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.

Nem se compreenderia que a administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes, bem como as condições para a elaboração das ofertas, e, no 
decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no contrato, se afastasse do 
estabelecido e admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O 
edital é a Lei interna da licitação, e, como tai, vincula aos seus termos tanto os licitantes 
quanto a Administração que o expediu. È impositivo para ambas as partes e para todos os 
interessados na licitação (art. 41). O mesmo ocorre com o convite, que é um edital 
restrito."(HELY LOPES MEIRELLES, IN "DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO", 26a 
EDIÇÃO ATUALIZADA POR EURICO DE ANDRADE AZEVEDO, DÉLCIO BALESTERO  
ALEIXO E JOSÉ EMMANUEL BURLE FILHO, MALHEIROS EDITORES, SÃO PAULO,
2001, P. 259).

16. Desse modo, o edital em questão não pode apresentar as falhas acima denunciadas, falhas 

essas que dificultam a apresentação das propostas, o que, ao final e ao cabo, prejudicará a escolha 

da proposta mais vantajosa, pois desconsiderar os erros acima importará na utilização de 

equipamentos ilegais e de preços “mascarados” por custos irreais.

Avenida Copacabana, 325 - 19e a n d a r-  Dezoito do Forte - Alphaville -  Barueri/SP CEP: 06472-001 | Fone: +55(11)
2078-9191
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17. Falhas e erros do edital dificultam a elaboração das propostas, o Poder Judiciário não 

titubeia ao fulminar de nulidade prélios que padecem desse tipo de vício:

MANDADO DE SEGURANÇA. Licitação. Execução de serviços de saneamento ambiental e 
coleta de resíduos no âmbito do Município de Pindamonhangaba. Edital eivado de omissões 
no tocante à definição de parâmetros prévios para a elaboração de plano de trabalho, para 
a escolha do local onde será implantado novo aterro sanitário e para o encerramento do 
aterro sanitário atual. Omissões que dificultam a elaboração de propostas adequadas à 
execução dos serviços, a formação dos preços pelos licitantes e prejudicam a busca pela  
proposta mais vantajosa, a isonomia e a competitividade do certame. Sentença que 
concedeu a ordem. Recursos oficial e voluntário não providos.

(TJ-SP - APL: 10028599720208260445 SP 1002859-97.2020.8.26.0445, Relator: Antonio 
Carlos Villen, Data de Julgamento: 16/07/2021, 10a Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 16/07/2021)

III. PEDIDOS

18. Diante de todo o exposto, é a presente Impugnação no sentido de que o instrumento 

convocatório do certame em referência seja revisto e modificado em relação aos itens e erros acima 

indicados, possibilitando que todos os interessados que demonstrarem capacidade e aptidão 

suficiente possam concorrer de forma justa, apresentando propostas lícitas e objetivas, ampliando a 

possibilidade de a Administração contratar a melhor proposta.

Barueri/SP, 22 de março de 2023.

1 Assinado de forma digital por RODRIGO MORENO:20328829811
n U U n lU U  IV IU KtIN IU .ZU  j z o o z y o  I I Dados: 2023.03.23 10:36:37 -03'00'

SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA
Rodrigo Moreno 

Procurador 
RG n° 10.138.247-9 SS/SP
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SÀNEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.« •»■« •

CNPJ/ME O18.!4lfeíO/0OOl-OO 
NIRE 356*13*60*7938

49a Alteração contratual realizada em 08-12-2022

I -  Abertura da Filial no Município de Guarulhos -  SP; 
II -  Encerramento da Filial no Município de Baruerí -  SP;

II) -  Alteração do Objeto Social e, 
IV -  Consolidação do Contrato Social.

MASCO AURÉLIO THEODORO, brasileiro, solteiro, nascido em 09.09.1993, empresário, 
portador da Cédula de identidade RG n, 35.225.105-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
OPF/ME sob n. 230.123.568-86, com endereço no Município de Baruerí, Estado de Qao Paulo, 
na AV. Copacabana, 325, 19° andar, Conj.1901 setor 02, CEP 06472-001; único sócio 
integrante da sociedade empresária limitada denominada SANEPAV SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA,, com sede no Município de Baruerí, Estado de Sâo Paulo, na Avenida 
Copacabana, n° 325, Conj.1901 setor 02, bairro empresarial 18 do forte, CEP.06472-001, 
Inscrita no CNPJ/ME sob n. 01.141.830/0001-00, com seus atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial doe Estado de São Paulo (“JUCjESP”) sob NIRE 35213697938 (“Sociedade;'), 
RESOLVE promover a 49a ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL da Sociedade, nos 
seguintes termos;

I -  ABERTURA DA FILIAL NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS -  SP.

A Sociedade resolve ABRIR A FILIAL NO MUNICÍPIO PE GUARULHOS -  SP na Rua Nossa 
Senhora Mãe dos Homens. N° 499 -  Bairro -Vila Progresso- CEP: 07091-Ó3Q, Município de 
Guarulhos, Estado de São Paulo.

!! -  ENCERRAR A FILIAL NO MUNICÍPIO DE BARUERÍ -  SP.

A Sociedade resolve ENCERRAR A FILIAL NO MUNICÍPIO DE BARUERÍ - ■■S.P, na Alameda 
Rio Negro, n° 1030 -  Escritório 206 Condomínio Stadium -  Alphaviile Centro Industrial e 
empresarial / Alphaviile - Baruerí - São Paulo - CEP 06454-000, inscrita no C M P J/M E. s oja. n. 
01.141.830/0007-97 e NIRE 35905076736, passando cláusula 2* do contrato social à ter a 
seguinte redação

Cláusula 2a. A Sociedade terá sua sede no Município de Baruerí, SP, na Av. Copacabana, n° 
325, Conj.1901, setor 02, CEP.06472-001, que funcionará exclusivamente como escritório 
administrativo da Sociedade, que poderá abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, depósitos, 
agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no país ou fora dele mediante 
deliberação da maioria dos sócios.

/



Parágrafo Único, A Sociedade pefecutlitiaiSiilLncg Município Soa Vista. Estado de Roraima, na 
Rua João Barbosa, n. 78-A, Bairro ÍVlecejana, CEP 69304-3.35, inscrita no CNPJ/ME sob n. 
01.141.830/0005-25 e Ni RE sob o n. 14999007817; f il l no Município de Porto Feliz, Estado de 
São Paulo, na Praça São Paulo, s/n, Jardim Brasil -  CÊP 18540-000 (Rodovia Marechal \ 
Rondon - SP, 300, Km 33 - CEP, 1854O-G0O^fSf rifa no CNPJ/ME sob n. 01.141.830/0011-73 
e MIRE 35905670671; ítíii no Munlcíbio dg Ubafuba. Estado de São Paulo, na Rodovia 
Oswaldo Cruz, n. 3375, lpiranguinha -  CEP 11680-000, inscrita no CNPJ/ME sob n, 
01.141.830/0010-92 e NIRE 35905670862; e fiv) no Município de Guarulhos. Estado de São 
Paulo, na Rua Nossa Senhora Mãe dos Homens. N° 499 -  Bairro -Vila Progresso- CEP: 
07091-030.

III- ALTERÂÇÃO DO OBJETO SOCSÃL

A Sociedade resolve INCLUIR NO OBJETO SOCIAL a seguintes- atividades: Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico e Serviços combinados para apoio 
a edifícios, exceto condomínios prediais, passando a cláusula 3a do contrato sociai a ter a 
seguinte redação:

A Sociedade tem por objeto social:

(í) Limpeza pública, coleta manual e mecanizada, transporte e tratamento 
de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e industriais; coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos do serviço de saúde; coleta e transporte de 
entulhos públicos; capina, raspagem e pintura de guias; serviços 
complementares como: limpeza de córregos e galerias, boca de lobo, praias e 
feiras;
(li) guarda de bens móveis próprios (garagem);

(üi) Elaboração e recadastramento fisico urbano, planta genérica de
valores e plano diretor municipal;

(ív) Locação de equipamentos (exceto leasing);

(V) Manutenção de prédios de construção civil;

(vi) Elaboração de projetos de engenharia civil;

(vii) Execução de obras de construção civil;

(Víii) Limpeza, conservação e manutenção de imóveis públicos (terminais,
portos e aeroportos);

(ix) Construção, operação e manutenção de aterros sanitários;

(X) Construção, manutenção e operação de usinas de tratamento de
resíduos comerciais e industriais;

(xi) Construção, operação e manutenção cie área para transbordo de 
resíduos sólidos domiciliares e industriais;

(xii) locação de mão de obra temporária nos termos da Lei n, 6.019/74, a 
intermediação de emprego como agência de locação, terceirização e 
prestação de serviços auxiliares a industrias e comércio, com emprego, ou 
não, máquinas, equipamentos e dispositivos técnicos; análise de rotinas e 
métodos de trabalho administrativo em áreas profissionais não específicas , 
podendo para isso executar tudo quanto necessário aos seus fins, inclusive
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participar de out»so«redaiiáâGfc»Qegôçjp^ gjçrelatp.s; comércio de rnaterr 
de limpeza, higiene pessoal; prestação de serviços de limpeza, conservaç-, 
manutenção, dedetízação, desinfecção, desinsetização, desratizaçâ 
descupinizaçao, limpeza de*cáixas»de água, jardinagem, paisagismo, poda_, 
roçagem, desmatamento, liipppz| fecnica hospitalar, aplicação de saneaníes 
domissanitários, limpeza de vtes e*lográdouros, áreas verdes, varrição de ruas, 
pintura de guias e sarjetas, limpeza de bocas de lobo; execução de serviços 
de assentamento de guias e sarjetas, de obra para serviços de compactação 
de leito e subleito de vias públicas, com construção da base com bica corrida, 
imprimação de betume e preenchimento com concreto asfálíico, execução de 
serviços de carga e descarga, coleta, classificação e incineração de lixo; 
locação de veículos; leitura de relógio medidor de energia elétrica, hidrômetros 
e entrega de contas, avisos, protocolados e simples; conservação de estradas 
de rodagem, ferrovias, etc.; arrecadação em pedágios e serviços de 
Mhetagem para trens, ônibus, metrô, travessias de balsas fluviais e marítimas, 
etc.; serviços auxiliares de transporte aéreo operacionais e de proteção 
(limpeza de aeronaves, comissária, agentes de segurança, etc.); fornecimento 
de mão de obra especializada ou não em diversas modalidades: motoristas, 
motociclistas, manobristas, jardineiros, telefonistas, ascensoristas, 
datilografas, digitadoras, zeladores, porteiros, estafetas, garçons, copeiras, 
feitura e distribuição de café, serviços de manutenção- predial (pedreiros, 
carpinteiros, marceneiros, eletricistas, eletrotécnicos, pintores, encanadores, 
serventes, serralheiros, etc.), fiscais de loja, arquivistas , recepcionistas, 
mensageiros, lavador de autos, etc.;

(xiii) Comercialização de materiais diversos, entre eles: plástico, recicláveis, 
sucata ferrosa e não ferros blendados, matéria-prima, e outros, através dá 
extração e beneficiamento de produtos, subprodutos e resíduos sólidos, 
líquido e gasosos;

(xiv) Comercialização de produtos triturados, modificados, prensados, 
encapsulado, blendados, agregados a granel, reciclados, rejeitas industriais, 
parte de maquinas e equipamentos, produtos metalúrgicos, minerais e metais 
ferroso e nâo-fêrroso, provenientes: de qualquer processo de reciclagem, 
beneficiamento, descarte e descaracterização de produtos diversos;

(xv) Segregação, armazenamento temporário e tratamento de resíduos 
classe f, 1IÁ e UB;

(xvi) Reaproveitamento de resíduos, blendagem e beneficiamento de 
resíduos perigosos e radioativos para transformação em matéria-prima;

(xvii) Transporte de resíduos perigosos;

(xviii) Gerenciamento e remedíaçáo de áreas impactadas com passivos 
ambientais; e

(xix) Manufatura reversa, compreendendo a destruição, descaracterização, 
blendagem e reciclagem de produtos eletrônicos, computadores, telefonia 
celular, com aproveitamento integral de subprodutos gerados.

(xx) Desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários;

(xxi) Incorporadora de empreendimentos imobiliários.

(xxii) Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico,

(xxiii) Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais.



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. Em virtude das deliberações acima*p-nfâas, resolve o sócio consolidar o Contrato 
Social da Sociedade, que passa a vigprprf;c§n a seguinte e nova redação:

$ &
CONTRATO SOCIAL DA

* SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

‘ I, DA DENOMINAÇÃO E DA SEDE

Cláusula 1a. A sociedade limitada empresária denomina-se SANEPAV SANEAMENTO 
AMBIENTAL LTDA,, regendo-se pelas cláusulas deste instrumento, com a observância das 
disposições constantes do artigo 1,052 e seguintes da Lei Federal n. 10:406, de 10 de janeiro 
de 2002 -  Código Civil e, supletívamente, nas omissões, pelas normas da Lei Federal n. 6,404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei de S.A.").

Parágrafo Único, A sociedade utilizará junto ao seu mercado de atuação a expressão 
comercial SANEPAV,

Cfáusuia 2a, A Sociedade terá sua sede no Município de Barueri, SP, na Av. Copacabana,,n° 
325, Conj.1901 setor 02, CEP,06472-001, que funcionará exclusivamente como escritório 
administrativo da Sociedade, que poderá abrir, transferir e extinguir sucursais, filiais, depósitos, 
agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no país ou fora dele mediante 
deliberação da maioria dos sócios.

Parágrafo Única, A Sociedade possui filiais; (i) no Município Boa Vista, Estado de Roraima, na 
Rua João Barbosa, n. 78-A, Bairro Mecejana, CEP 69304-335, inscrita no CNPJ/ME sob n, 
01,141.830/0005-25 e NIRE sob o n.14999007817; (li) no Município de Porto Feliz, Estado de 
São Paulo, na Praça São Paulo, s/n, Jardim Brasil -  CEP 18540-000 (Rodovia Marechal 
Rondon - SP, 300, Km 33 - CEP,18540-000), inscrita no CNPJ/ME sob n. 01.141.830/0011-73 
e NIRE 35905670671; (iii) no Município de Ubatuba, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Qswaldo Cruz, n. 3375, Ipíranguinha -  CEP 11680-000, inscrita no CNPJ/ME sob n, 
01,141,830/0010-92 e NIRE 35905670662; e Ovl no Município de Guaralhos, Estado de 
São Paulo, na Rua Nossa Senhora Mãe d os Homens, N° 499 -  Bairro - Vila Frogresso- 
CEPi 07091-030.

II. DA DURAÇÃO

Cláusula 2®. A Sociedade iniciou suas atividades em 03,04,1996 e sua duração é por tempo
indeterminado.

III. DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 3a, A Sociedade tem por objeto social:

(i) Limpeza pública, coleta manual e mecanizada, transporte e tratamento de resíduos 
sólidos domiciliares, comerciais e industriais; coleta, transporte e tratamento de 
resíduos sólidos do serviço de saúde; coleta e transporte de entulhos públicos; 
capina, raspagem e pintura de guias; serviços complementares como: limpeza de 
córregos e galerias, boca de lobo, praias e feiras;

(ii) guarda de bens móveis próprios (garagem); '

(iii) Elaboração e recadastramento íisico urbano, planta genérica de valores e piano 
diretor municipal;
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Locação de equípamenfe&(ák:eío !«Ssing)®

Manutenção de prédios de construção civil;
• * #® ®

Elaboração de projetos de engenhajjiajcijfilj
* »

Execução de obras de construção civil;

Limpeza, conservação e manutenção de imóveis públicos (terminais, portos e 
aeroportos);
Construção, operação e manutenção de aterros sanitários;

Construção, manutenção e operação de usinas de tratamento de resíduos comerciais 
e industriais;

Construção, operação e manutenção de área para transbordo de resíduos sólidos 
domiciliares e industriais;
locação de mão de obra temporária nos termos da Lei n. 6.019/74, a intermediação 
de emprego como agência de locação, terceirização e prestação de serviços 
auxiliares a indústrias e cornércío, com emprego, ou não, máquinas, equipamentos e 
dispositivos técnicos; análise de rotinas e métodos de trabalho administrativo em 
áreas profissionais não especificas , podendo para isso executar tudo quanto 
necessário aos seus fins, inclusive participar de outras sociedades ou negócios 
correlatas; comércio de materiais cie limpeza, higiene pessoal; prestação de serviços 
de limpeza, conservação, manutenção, dedetização, desinfecção, desinsetização, 
desratização, descupinização, limpeza de caixas de água, jardinagem, paisagismo, 
podas, roçagem, desmatamento, limpeza técnica hospitalar, aplicação de saneantes 
domissanitários, limpeza de vias e logradouros, áreas verdes, varrição de ruas, 
pintura de guias e sarjetas, limpeza de bocas de lobo; execução -dè_,serviços de 
assentamento de guias e sarjetas, de obra pára serviços de compactação de leito e 
subieito de vias públicas, com construção da base com bica corrida, imprimação de 
betume e preenchimento com concreto asfáitíco, execução de serviços de carga e 
descarga, coleta, classificação e incineração de lixo; locação de- veículos; leitura de 
relógio medidor de energia elétrica, hidrômetros e entrega de contas, avisos, 
protocolados e simples; conservação de estradas de rodagem, ferrovias, etc.; 
arrecadação em pedágios e serviços de bilhetagem para trens, ônibus, metrô, 
travessias de balsas fluviais e marítimas, etc.; serviços auxiliares de transporte aèreo 
operacionais e de proteção (limpeza de aeronaves, comissária, agentes de 
segurança, etc.); fornecimento de mão de obra especializada ou não em diversas 
modalidades: motoristas, motociclistas, manobristas, jardineiros, telefonistas, 
ascensoristas, datilografas, digitadoras, zeladores, porteiros, estafetas, garçons, 
copeiras, feitura e distribuição de café, serviços de manutenção predial (pedreiros, 
carpinteiros, marceneiros, eletricistas, eletrotécnicos, pintores, encanadores, 
serventes, serralheiros, etc.), fiscais de loja, arquivistas , recepcionistas, 
mensageiros, lavador de autos, etc.;

Comercialização de materiais diversos, entre eles: plástico, recicláveis, sucata ferrosa 
e não ferros blendados, matéria-prima, e outros, através da extração e 
beneficiamento de produtos, subprodutos e resíduos sólidos, líquido e gasosos;

Comercialização de produtos triturados, modificados, prensados, encapsulado, 
blendados, agregados a granel, reciclados, rejeitas industriais, parte de maquinas e 
equipamentos, produtos metalúrgicos, minerais e metais ferroso e nso-ferroso, 
provenientes de qualquer processo de reciclagem, beneficiamento, descarte e 
descaracterização de produtos diversos;
Segregação, armazenamento temporário e tratamento de resíduos ciasse I, IIA e UB;
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radioativos para transformação em matéria-prima;

(xvii) Transporte de resíduos perigosos; * * í  **»

(xviii) Gerenciamento e remediação de áreas írrfpactadas com passivos ambientais;

(xix) Manufatura reversa, compreendendo a destruição, descaracterização, blendagem e 
reciclagem de produtos eletrônicos, computadores, telefonia celular, com 
aproveita rhento integral de subprodutos gerados.

(xx) Desenvolvimento e construção de empreendimentos imobiliários;

(xxi) Incorporadora de empreendimentos imobiliários, e

(xxii) Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico,
(xxiit) Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais.

Cláusula 4a, O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de reais), dividido em 25.000.000 (Vinte e cinco milhões) de quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralmente detidas por Marco Aurélio Theodoro

Cláusula 5a, A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas 
todos os sócios são solidariamente responsáveis pela integralização do capital social.

§ 1o. G número de votos de eada sócio corresponde ao valor de suas quotas já 
integralizadas, em quaisquer deliberações sociais.

§ 2° Na hipótese de aumento de capital, os sócios deverão aportar os respectivos valores 
de acordo com os prazos e condições ajustadas pela Sociedade.

§3°. O inadimplemento de qualquer destas obrigações sujeitará o sócio remisso à sua 
exclusão , caso em que suas quotas serão tomadas pelos demais adímplentes em seu favor ou 
de terceiros, mediante devolução dos valores já pagos, deduzidos os juros de mora, ficando 
facultado à Sociedade o direito de proceder à cobrança judicial do crédito, como titulo de 
execução extrajudicial , acrescendo-se ao valor do débito, que deverá ser devidamente 
atualizado pela variação do IGP-M, multa no montante de 20% (vinte por cento) incidentes 
sobre o próprio débito, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, mais 
as custas.

§ 4o. Fica determinado, ainda, que, no caso de interesse da Sociedade, mediante 
deliberação de maioria simples dos sócios, o sócio faltoso poderá permanecer na Sociedade, 
situação na qual terá sua participação societária estancada até o montante já integralizado, 
procedèndo-se à Oferta primeiramente entre os sócios, e apôs: a terceiros, das quotas que lhe 
correspondam pelo aumento de capital não integralizado.

§ 5°. No caso de o sócio faltoso exercer a administração da Sociedade, éle será 
Imediatamente destituído de suas funções na administração, devendo ser convocada reunião 
para indicação do seu substituto.

§ 6o. Fica assegurado aos sócios a assunção de direitos e obrigações por meio de acordo 
de quotistas, cujas disposições, nos termos do artigo 118, cia Lei dê S.A., tornâr-se-ão 
obrigatórias e exigíveis através de execução especifica, após seu arquivamento na sede da

IV. DO CAPITAL SOCIAL

Sociedade. ^  ■ -v
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Cláusula 8a, As reuniões de quotistas reajizar-se-ão, ordinariamente, nos quatro meses j 
seguintes ao término do exercício socia(j*ej* extraordinariamente, sempre se fizerem 
necessárias. ,  {  J ;# ' *
§ 1o. As reuniões ordinárias terão por objeto as matérias abaixo elencadas:

(i) Tomar s |  contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico;

(ii) Designar administradores e seus suplentes, quando for o caso; e

(iii) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

§ 2° As reuniões extraordinárias terão por objeto quaisquer matérias de interesse social.

§ 3o. As reuniões tornam-sê dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto delas.

§ 4o. As reuniões de quotistas serão realizadas na sede social.

§ 5o. As reuniões serão convocadas por qualquer administrador e, supletivamente, por 
qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de 60 
(sessenta) dias, nos casos previstos em lei e neste contrato.

§ 6o. As convocações serão realizadas mediante comunicação escrita, enviada aos 
quotistas, por meio de telegrama, fax, ou carta, com aviso de recebimento, e antecedência 
mínima de 8 (oito) dias, para a primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, para a segunda 
convocação, indicando o horário e a ordem do dia.

§ 7o. As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de, no mínimo, 
3/4 (três quartos) do capital social e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 8o. A representação na reunião poderá ser feita por outro sócio ou por advogado, com 
poderes especiais, cuja procuração deverá ser levada a registro juntamente com a ata.

§ 9o. A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes.

§ 10°. Será lavrada a ata em livro próprio, assinada pelo presidente e pelo secretário e, no 
mínimo, pelos sócios presentes cujo quórum de votação baste para a validade das 
deliberações, devendo sua cópia, autenticada pelos administradores ou pela mesa, ser 
apresentada para arquivamento junto o Registro Público de Empresas Mercantis, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data da lavratura.

§ 11o. A Sociedade fornecerá, ao sócio que solicitar cópia autêntica da ata.
Cláusula 7a. A proiação dos votos deverá buscar o ’ interesse social, observando-se os 
preceitos que impedem os conflitos de interesses, bem como a manifestação de vontade 
abusiva de sócio em matéria que diretamente lhe diga respeito, como forma de atender a 
função social da empresa e os princípios de boa-fê e de probidade.

Cláusula 8a, As deliberações sociais sobre todas e quaisquer matérias, inclusive para 
deliberar a transformação do seu tipo societário,: serão tomadas peio voto favorável da maioria 
do capital social, salvo nos casos em que haja disposição iegal qiie exija quôrüm superior.
Cláusula 3a,
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Cláusula 10a. A sociedade será administrada, isoladamente, pelo Sr. WALMIR BENEDiTI, 
brasileiro, casado, engenheiro químico, poftÊfJcg^la Cédula de identidade RG n, 8.027.5B9, 
expedida pela SSP/SP, inscrito o GPF/MR« s&b* o n. 006.008.418-93, com endereço no 
Município de Barueri, Estado de São Paul6#fia®&V. Copacabana, 325, 19° andar, Conj.1901 
setor 02, CEP 06472-001, o qual, na qualidade de administrador, fica investido dos mais 
amplos e gerais podères para representar a Sociedade, em juízo ou fora dele, perante as 
autoridades governamentais e terceiros em geral, assinando todos e quaisquer documentos.

§ 1o, É permitida a eleição de administradores não sócios.

§ 2o. As procurações outorgadas pela Sociedade deverão mencionar expressamente os 
poderes conferidos, bem como conter um período de validade limitado a 24 (vinte e quatro) 
meses, com exceção daquelas para fins judiciais. É proibido o substabeléCimento em 
procuração outorgada com poderes “ad negotia”.

§ 3o. Os administradores farão jus a uma retirada mensal, a título de “pró-labore“ a ser fixada 
pelos sócios detentores da maioria do capital social.

§ 4o. Sãó expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os 
atos de qualquer dos sócios, administradores ou procuradores que a envolver em obrigações 
relativas a negócios estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossas ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, salvo se expressamente autorizados pela 
maioria dos sócios em reunião de quotistas, com lavrai ura de respectiva ata.

VIL DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Cláusula 11a. O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, totaí ou parcialmente, a 
outros sócios ou a terceiros, deverá notificar os demais sócios, por escrito, que terão 
preferência para adquiri-las na proporção de sua participação no capital social e nas mesmas 
condições.

§ 1o. Em atendimento ao que consta do caput desta cláusula, o quotista que desejar alienar 
suas quotas enviará aos demais quotistas uma notificação contendo todas as informações 
relativas à proposta de venda, em especial a quantidade de quotas ofertadas, o preço, as 
condições de pagamento e o nome do terceiro interessado. Os demais sócios deverão, dentro 
de 30 (trinta) dias, pronunciar-se por escrito, perdendo o direito de preferência em relação a 
tais quotas se deixar de fazê-lo.

§ 2°. Após o encerramento do referido prazo de 30 (trinta) dias sem que os demais quotistas 
tenham exercido o seu direito de preferência e/ou havendo sobras, o sócio ofertante poderá 
dispor das quotas a terceiros nas mesmas condições ofertadas, dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados do término do prazo para o exercício de preferência previsto no parágrafo 1° desta 
Cláusula. Caso a formalização da alienação não seja realizada dentro desse prazo, novo 
procedimento de oferta do direito de preferência deverá ser iniciado.

§ 3o. Não se aplica o disposto nesta Cláusula, na hipótese de o sócio pretender transferir a 
totalidade ou parte de sua participação societária para umâ sociedade da qual seja o 
controlador e que tenha o propósito específico de participar na Sociedade (“SFE”) ou, ainda, no 
caso de o sócio pessoa jurídica que deseje alienar suas quotas ao seu sócio controlador, e» 
ainda, nas hipóteses de alienação, gratuita ou onerosa, intef vivos ou causa mortis, das 
participações societárias dos sócios, pessoas físicas, aos seus descendentes ou ascendentes,
§ 4°. Na hipótese de alteração do controle da SPE, sob qualquer forma, direta ou indireta, ou 
ainda ern çaso de alteração de seu objeto social, deverá ser outorgado o direito de preferência
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para aquisição das quotas que ^jgP^tie téQ ^pajIpcied^^e.jga  forma desta Cláusula. Nâo 
aplica o disposto neste parágrafo na hipótese de alteração do quadro societário da SPE e ri 
decorrência de alienação, gratuita ou onerosa, inter vivoS: ou causa mortis, em benefício dop 
descendentes ou ascendentes de seus sóciô l* ♦ *%
§ 5o. Para cumprimento do disposto no^pIráV^fo anterior, deverá ser considerado, para 
efeito da notificação mencionada no Parágrafo 1° desta Cláusula, alternativamente e à critério 
de cada um dos sócios que desejarem exercer o direito de preferência, o que segue:

(i) Preço e condições estabelecido na alienação do controle da SPE; ou

(ti) Preço e condições da alienação das quotas da Sociedade, quando adquiridas pela 
SPE, corrigidas pela variação monetária do IGP-M/FGV, verificada no período entre a 
data da aquisição das quotas pela SPE e a data do exercício do direito de 
preferência,

VIII,DO AUMENTO E DA REDUÇÃO DO CAPITAL

Cláusula 12a. irrtegralizado o capitai e deliberado pela Sociedade seu aumento, os sócios 
poderão subscrevê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, para integralizaçâo nas condições então 
estabelecidas nas proporções de suas participações.

§ 1o. O direito à subscrição poderá ser cedido a terceiros observados as regras de 
preferência estabelecidas na Cláusula 11a retro,

§ 2°. Efetivada a subscrição, os sócios aprovarão a modificação do contrato social,

§ 3“. As quotas eventualmente não subscritas no aumento de capital serão ofertadas aos 
demais sócios, na proporção das respectivas participações, sendo certo que aquelas quotas 
que restarem livres serão canceladas, reduzíndo-se o valor do aumento de capital 
correspondente;

§ 4o. Subscritas as quotas do aumento de capitai e não realizada sua integralizaçâo, o sócio 
inadimplente responderá por perdas e danos e multa no valor de 20% (vinte por cento) do 
montante não pago, cabendo à Sociedade, se não for possível a aplicação dos mesmos 
preceitos estatuídos no Parágrafo 3°, reduzir, então, o valor daquele aumento nâo 
íntegralizado.

Cláusula 13a. A redução do capital será deliberada pelo mesmo quórum que autorize a 
alteração de contrato, cumprindo-se para efetivação da redução o disposto no artigo 1.082 do 
Código Civil.

IX. DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS

Cláusula 14a. O exercício social terá início em 1o de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 de 
dezembro de cada ano. :

§ 1o. Na data do encerramento do exercício social deverá ser levantado o baianço 
patrimonial e o de resultado econômico.

§ 2o. Os documentos de que trata o caput desta Cláusula deverão, até 30 (trinta) dias antes 
da reunião anual de tomada de contas, ser postos, por escrito e com a prova do respectivo 
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração, dispensada a sua 
publicação no Diário Oficial e em outro jornal.
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Cláusula 18a, Os sócios participarão dos fucros*e suporfarao*os prejuízos na proporção 
respectivas participações no capital sociai.

& f # i>
§ 1o. Os sócios poderão determinar o le\%iifsn|ento de balanços a qualquer iempo, para 
distribuir lucros intermediários ou intercalareis»ínêsfho em períodos extraordinários, obedecidas 
as disposições iegais e contratuais.

§ 2o. Na distribuição de lucros, os sócios terão liberdade para estabelecer critérios de 
divisão, sem, necessariamente, observar a proporção de cada um no capital social, desde que 
aprovados por sócios representando a totalidade do capital social, conforme deliberação a ser 
tomada em reuniões de sócios.

X. - BA EXCLUSÃO DE QUOTISTAS

Cláusula 18a. Ocorrendo a omissão ou a prática de ato de inegável gravidade que tenha 
posto em risco a continuidade da empresa, proceder-se-á â exclusão, por justa causa, do sócio 
culpado, com fundamento no artigo 1.085 do Código Civil, por deliberação dos sócios em 
reunião especialmente convocada para tal fim, onde será facultado ao acusado o 
comparecimento e o exercício do direito de defesa plena. Deliberada a exclusão, proceder-se-á 
à alteração do contrato social.

Parágrafo Único, Para fins do disposto no eaput desta Cláusula, considera-se justa causa, a 
ocorrência dos seguintes fatos:

(I) Quebra de affectio societatis, deliberada por sócios representando a maioria do 
capital social;

(ii) Liquidação das quotas do sócio para o pagamento de credor particular seu;

(isi) Concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio, investidor, 
parceiro, licenciado, financiador, operador, consultor, empregado, ou de qualquer 
outra forma, com os negócios desenvolvidos pela Sociedade;

(iv) Prática de atos em desacordo com as previsões deste Contrato Social e de acordo de 
quotistas arquivados na sede da Sociedade; e

(v) Prática de atos contrários aos interesses da Sociedade.

XI. DA APURAÇÃO DE HAVERES

Cláusula 17a. Nas hipóteses de retirada, exclusão, insolvência, falecimento ou outro motivo 
que afaste definitivamente qualquer dos sócios, a Sociedade não se dissolverá, prosseguindo 
nela os sócios remanescentes, e, no caso de falecimento, os herdeiros e sucessores, a não ser 
que estes, de comum acordo com o{s) sôcio(s) remanescente{s), resolvam liquidá-la.

Parágrafo Único. A interdição ou declaração de ausência de qualquer sócio não acarretará á 
respectiva exclusão da Sociedade, passando a ser representado na forma da lei.

Cláusula 13a. Os haveres do sócio que se afaste da Sociedade em qualquer das hipóteses 
da Cláusula 17a, sem a admissão de herdeiros e/ou sucessores, serão apurados com base no 
patrimônio líquido da Sociedade, levantando-se para tanto um balanço especial na data do 
evento e serão pagos a ele, seus herdeiros ou sucessores, em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas, acrescidas de juros de 12% {doze por cento) ao ano, e corrigidas 
monetariamente de acordo com o índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio



em índices oficiais de correção monetária eni vigor ou que melhor reflitam a taxa de infiaçã 
momento, calculado a partir da data de conclusão do balanço quê não poderá ser poster 
60 (sessenta) dias do evento. '**,

Cláusula 19a. A Sociedade se dissolverá, nos termos do artigo 1,087 do Código Civil, nos 
casos previstos nos’artigos 1,033, 1.034 e 1.044 do Código Civil.

Cláusula 20a. Na hipótese de liquidação da Sociedade, seus bens serão destinados ao 
pagamento dos eventuais credores, distribuindo-se o saldo porventura existente entre os 
quotistas, na proporção das quotas então por eles possuídas.

Cláusula 21a. O administrador declara, sob as penas da lei e para os fins do disposto no 
artigo 1011, §1°, do Código Civil, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, 
não estando, assim, impedido, por lei especial, ou condenado por crime fallmentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que lhe vede, ainda que 
temporariamente , o acesso a cargos públicos,

Cfáusuía 22®, Para as questões oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da 
Comarca da Barueri, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que seja, arcando a parte faltosa com as custas e despesas processuais, bem corno 
com os honorários da parte inocente.

E, por estar certo, assina o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 
(duas) testemunhas, tudo para os mesmos fins e efeitos de direito.

XII. DA DISSOLUÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

Xtfl.DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

XIV. DO FORO DE ELEIÇÃO

Barueri, 8 de dezembro de 2022.
Sócio:

MARCO AURÉLIO THEÖDÖRO

Administrador:
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t í lS

is ao 1 
ntaníe

tftaii> Sm m kdã mam dé eujo ieúf ' tem pím o cmt f e
da outorgante declara, sob as penas da Lei, que: a)

méntá,- 
meio t

administrador não se enquadra como pessoas expostas politicamente, sem familiares ou 
estreitos colaboradores (r&olnção CoaJ »' 10 ée 22/11/2021) e não se encontra na

• ou acusadas de ietrorismo; 0 b) o sóçio da pessoa 
•to, são os identificados m  contrato sáçiòk' imxistindo 
titulares, os úm m s■ beneficiários finais,- Todos os 
t a rq u iv a d o s  é iB  .fe rn ia té  e le trê n ic o ,.^ ia c t i la c le s  ao 
isse e dou fé.- A pedido da outorgante lavrei a presente 
to lida em voz Mts e cliira, achow^a ero tudo conforme,-

urmica, /  
Mgr$mtda
iptSlIjfil C* Cl \

M peMõãs investigam 
res&tès ou-:m& neste

WSS0Ü, 10 ' seus.

M i l

m
rgoi!.? 
do RS.

m
eila e lhe se 
assina ©pi 11 
Secretaria à
f l ó â  M aP

presença; COTAÇÃO: Áo 'Tabelião R$ 162,60;
ida R$ 31,63; Ao Fundo do Registro Civil RS 8,56; 

Ao Tnhuaal de Justiça F» li  i6j/A Casa ftV I *>3 Á,c/ Vlunicipic R.$ 3,25; Ao 
Mrmnèno i>úbÍk;G OOí' 7,8 11 :R$ .272,86; Cúi.a 0052/2022; de tudo dou fé.-
Eu. (a s Gassia L opes Feíxeira <jé Mçfefís, B&cic /ente A utor ta a 1, a lavrei.- Eu. fa ) Tiago 
o MiIs Ctu S&stit (1 dc T^dfaif r subscrevt: - (a.) fVALlV 1 4 BFiffiDIlI.-

:vada &p ' ■ - '
seguidodou 20- Eu, __ . ............. .. (Cássia Lopes Teixeira àz Jyiorais),
Subsíiiuía. do Tabelião (Lei^éde^ *93 $#4 art.20 § 4°), a fiz digitar, conferi, achei em 
todo conforme, subscrevo^erassino è^público e raso.

y i  
1 $ / iM j  r /

EM TESTEMÜNH |  /  f - 1 Dí 
/  \ / Mi /  •

:: y  ' r / t h /

íAJl
l-C /T-1! ’

T E IX E ^ ^ n B E  ; 
TA. 1 d  TAf ÈJJ 
,8.9Jfw94 átt«w§

.O

í f f i i f e w w  £ DE p r Ô t b í k Í S S s I  
I  «diimCne £ 1 * * 0 5 -Ofai «íSsfiiisâvtlá* P taa i ® M » f 
u3  •• smtmt cie ftan«bs' ■ SP M .  ( t i l  4S2Z-7700J

«>} n to n ú ' jn  u(jns<.:> K Ínfiues C r u z
IÒSSO J • 130  » R r^edro Procàpio. 1 tB- psr>nifC* |
jEciifício Lá?p.ra f?odriyu©s C»uz - Santana do Pzsr.mmq
I C a $ s ia  L o p e s  T e ixe ira  d e  M o ra is  I

SUSSTÍTUTA OO TASB.IAQ_ ?

S l f i T S W S a M f i
1188021PR000137734001P229

https://selodlgital.tjsp.jus.br



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

SERPRO / DENATRAN



p

1

I I 1

r  ÇúR »pw«®#«* â» &< u*» / up -  
! SP|7B3'M:.^p/S'»;>:;;:v:.:;;;S^
. ' ....... ,
p06.00e,418-S8jÍ21/02/X9S;

•RftïÂÇJta * „ _

3  . ........ - „ - * * * > ]  A? ]■f ; _ „  ; " 7 ■ “  - - a---- -—

-, — U-UA WtOSXtf---
|  1 9 / 0 2 / 2 0 X 9  I  j

?«MS6 Jíc&wt* Fsfc** Ktfet̂ c fóretof pfssMsoís OMflWsSf»
r~ ~ ~ « a r

S Ã O  P A U L O

L



'W ÊÊÊkü É WH! ":' \i>r\ r ' ; I.. ! ; >,>„ >_ ,;í: ^ ;.■> v :
■; ' ir. -- I,- .roe . :
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